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Nota Informativa aos prestadores do regime convencionado da ADSE 
 

1. Respondendo a situações clínicas muitos raras, mas que podem ocorrer, a ADSE introduz um novo código na tabela de cirurgia como se especifica a 
seguir. 

CÓDIGO DESIGNAÇÃO ENCARGO 
ADSE 

COPAGAMENTO 
BENEFICIÁRIO  

DIAS DE 
INTERNAMENTO 

TIPO DE 
CÓDIGO 

  ATOS CIRÚRGICOS         
  Olhos e Anexos Oculares         

96620 
TRATAMENTO DE MACULOPATIA 
DIABÉTICA CRÓNICA REFRATÁRIA 
A OUTROS TRATAMENTOS (A) 

4 987,50 € 1 662,50 € 0 A 

 

 

2. São introduzidas na tabela de regras de cirurgia duas novas regras conforme se indica: 
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3. Relembram-se os prestadores da regra 27. que consta da tabela de regras gerais e que citamos a seguir:  

 

 

4. Em casos muito excecionais, estritamente ditados por razões clínicas, em que tenha lugar a prática de um ato que necessite de autorização prévia 
antes desta ser concedida pela ADSE, deve o prestador regularizar a situação (submetendo a autorização prévia à ADSE) no prazo máximo de 20 
dias após a data em que o ato clínico teve lugar. 
 

5. O prazo referido no número anterior é aplicável igualmente às situações de autorizações prévias relativas a próteses intraoperatórias, estritamente 
na situação em que se trate de uma nova prótese para a qual o prestador ainda não tenha fatura. 
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6. O previsto nos pontos 4 e 5 entra em vigor a 1 de agosto de 2022. 
 
 

19 de julho de 2022. 

ADSE, I.P. 

 

 

  


